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Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às dezenove horas,
no Plenário Telmo de Souza Sessim, na Câmara Municipal, localizada na Avenida Adrião
Monteiro nº 2360, em Capivari do Sul, o  PRESIDENTE  vereador MANOEL DIAS  após
verificar o livro de presenças constatou que estavam todos os vereadores presentes e
declarou  aberta  a  Sessão  Ordinária  nos  termos  do  Capítulo  II,  artigo  79  a  88  do
Regimento  Interno  da  Câmara  de  Vereadores.  A seguir  o  PRESIDENTE convidou  a
vereadora SANDRA CARDOSO para fazer a leitura de um trecho da Bíblia. Na TRIBUNA
POPULAR não houve oradores. No espaço do EXPEDIENTE o PRESIDENTE anunciou o
resumo da ata n° 988, e não havendo retificações, a referida ata foi declarada aprovada
pelo Presidente, e foi lida pela 1ª Secretária da Mesa. Em CIÊNCIA AO PLENÁRIO foi
lido o PLL N° 03/17 de autoria do vereador Renato Leal que denomina praça localizada
no  Jardim  Formoso  de  Praça  da  Emancipação;  Parecer  favorável  da  Comissão  de
Orçamento e Finanças - COF N° 41/17 AO/PLE N° 30/17; Parecer favorável da COF N°
42/17 AO/PLE N° 38/17; Parecer favorável da COF N° 43/17 AO/PLE N° 39/17; Parecer
favorável da COF N° 44/17 AO/VETO PARCIAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL AO/PLC
01/17; Parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ N° 41/17 AO/PLE
N° 30/17; Parecer favorável da CCJ N° 42/17 AO/PLE N° 38/17; Parecer favorável da CCJ
N° 43/17 AO/PLE N° 39/17; Parecer favorável da CCJ N° 44/17 AO/VETO PARCIAL DO
EXECUTIVO MUNICIPAL AO/PLC 01/17; MOÇÃO DE APOIO N° 07/17, no sentido de
manutenção da atual distribuição das Zonas eleitorais no estado do Rio Grande do Sul, a
ser encaminhada ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado, de autoria do vereador Manoel
Dias e apoio dos vereadores Moisés Peres e Sandra Cardoso. Em questão de ordem, o
vereador MOISÉS PERES, solicitou a suspensão da Sessão para reunião dos líderes das
bancadas. Atendendo ao pedido regimental do vereador, o PRESIDENTE suspendeu a
Sessão  por  tempo  não  superior  a  cinco  minutos.  Retornando  aos  trabalhos  o
PRESIDENTE informou que foi realizado um acordo de líderes que possibilitou a inclusão
da Moção n°  07/17 na Ordem do Dia da presente Sessão.  A seguir  o  PRESIDENTE
informou que na ORDEM DO DIA consta o Veto Parcial AO/PLC N° 01/17 sendo que a
votação do veto será nominal, nos termos do artigo 136 e 144 do Regimento Interno, e
votação dos nove vereadores desta Casa Legislativa; PLE n° 30/17; PLE N° 38/17; PLE
N° 39/17,  Moção n°  07/17;  e  logo após deu início  ao espaço do  EXPEDIENTE DOS
VEREADORES no  qual  se  pronunciaram  os  vereadores:  ELIS  BUENO  e  MOISÉS
PERES. A seguir na  ORDEM DO DIA foi lido o Veto Parcial AO/PLC N° 01/17 que foi
posto em discussão e a seguir em votação, sendo que discutiu a matéria os vereadores
ELIS BUENO, MOISÉS PERES, JOEL VARGAS, JOSUÉ DUTRA, SANDRA CARDOSO e



MANOEL DIAS. Após a discussão, o PRESIDENTE colocou o Veto Parcial AO/PLC N°
01/17 em votação, sendo que o referido VETO foi MANTIDO por nove votos favoráveis. A
seguir foi lido o PLE N° 30/17 que foi posto em discussão e a seguir em votação, sendo
que o referido projeto foi APROVADO por unanimidade. A seguir foi lido o PLE N° 38/17
que  foi  posto  em  discussão  e  seguir  em  votação,  sendo  que  o  referido  projeto  foi
APROVADO por  unanimidade.  A seguir  foi  lido  o  PLE  N°  39/17 que  foi  posto  em
discussão  e  a  seguir  em votação,  sendo  que  o  referido  projeto  foi  APROVADO por
unanimidade. A seguir foi lida a Moção nº 07/17 que foi posta em discussão, no qual se
pronunciou o vereador MOISÉS PERES.  Após a discussão, o PRESIDENTE colocou a
MOÇÃO  N°  07/17 em  votação,  sendo  que  a  referida  Moção  foi  APROVADA  por
unanimidade.  Encerrada  a  Ordem do  Dia  o  PRESIDENTE deu  início  ao  espaço  das
EXPLICAÇÕES PESSOAIS,  no qual  se  pronunciaram respectivamente  os vereadores
SANDRA CARDOSO e ELIS BUENO. A seguir  não havendo mais quem quisesse se
pronunciar  o PRESIDENTE declarou  encerrada  a  presente  Sessão,  e  convocou  os
vereadores para a próxima Sessão Ordinária a ser realizada às dezenove horas do dia
três  de  julho,  no  Plenário  Telmo  de  Souza  Sessim  da  Câmara  de  Vereadores  deste
Município.  E nada mais havendo a tratar,  para  que tudo fique registrado,  lavrou-se a
presente ata que segue devidamente assinada. 

Vereador MANOEL DIAS Vereadora SANDRA CARDOSO
           Presidente             1ª Secretária

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”


